
Gabinete da Senadora Leila Barros

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 01/07/2024, a fim de homenagear

o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, que no dia 2 de julho completa

168 anos. .

JUSTIFICAÇÃO

O Dia do Bombeiro Militar do Distrito Federal é celebrado em 2 de julho.

O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF) tem uma

história rica e remonta a sua criação em 1856, no Rio de Janeiro, por decreto do

Imperador Dom Pedro II. Ao longo dos anos, a corporação desempenhou um papel

crucial na segurança e na defesa civil da região.

Após a transferência da capital para Brasília, a corporação foi

instalada no novo Distrito Federal. O CBMDF desempenha um papel fundamental

em situações de emergência, resgate e prevenção de acidentes, demonstrando

coragem e profissionalismo.

Diante do exposto, requeiro apoio de todos os pares para realização

de Sessão Especial, não apenas celebrar o aniversário da corporação, mas também
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para destacar a dedicação e comprometimento dos bombeiros militares em servir

e proteger a sociedade.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2024.

Senadora Leila Barros
(PDT - DF)
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Realização de Sessão Especial para comemorar os 168 anos do CBMDF

 

Assinam eletronicamente o documento SF249410479509, em ordem

cronológica:

1. Sen. Chico Rodrigues 

2. Sen. Izalci Lucas 

3. Sen. Marcos do Val 

4. Sen. Damares Alves 

5. Sen. Esperidião Amin 

6. Sen. Leila Barros 


